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EXTRATO D E CONTRATO

CoNTRATO No 039/2022

Prestação dos serviços de assessoria jurídica global

(Consultiva e Contenciosa) e de natureza esÚatégica,

em caráter permanente, na defesa dos direitos e

interesses da CONTRATANTE nas áreas de Direito

Administrativo, Societário, ConÚatual, Terceiro Setor,

Cível, Tributário, Trabalhista, Penal e Fiduciária'

OBJETO

FUNDAMENTO

VIGÊNCIA

R$ 15.000,00 (quinze mil reais)VALOR

MENSAL

ESTIMADO

DI REZENDE ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S.CONTRATADO(A)

Regular.TIPO DE CONTRATAÇÃO

Hospital Estadual de São Luís de Montes Belos Dr
UNIDADE GERIDA

\
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GoNTRATO N'039/2022

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO Oe CeSrÃO COMPARTILHADA - IBGC' sociedade civil

sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado' inscrita no cNPJ sob

á-i" i.lZSA.AIS/OOO1-50, qualificada cómo Organização Social pelo Decreto Estadual

n"ssssite,comsedenaRua0g,n.1263,Setoroeste,Goiânia/Go,nesteato
,"pi""ã.t"áL na forma de seu estatuto social, doravante denominada apenas como

CONTRATANTE;

e,

de outro lado Dl REZENDE ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S' Sociedade de

ããrogrAo. devidamente inicrita na OAB-GO sob o n o 445' CNPJ/MF de n "

04.7g2.456t0O01-92,comendereçonaRuaJoãodeAbreuesquinacom[uil9'n'o192'
ÉJ. Ãú" Business styte, 130 andar, Ala sol, setor oeste, em Goiânia-Go, neste ato

reoresentada por seu sócio Danilo Di Rezende, brasileiro' casado' advogado

;;ã;;il;t; iÃscrito na oAB_co sob o n.o í8.396; doravante denominada apenas

como CONTRATADA.

Decomumacordoepautadaspelaboa-fecontratualinsculpidanoart.422.doCódigo
õrii á" íàrt* acima'qualificadas firmam o presente contrato de prestação de serviços,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l.opresentecontratotemporobjetoaprestaçãodosserviçosdeassessoria'jurídica
óroui «con.urtiva e contenciosa) e de natureza estratégica, em caráter permanente,

ia defesa dos direitos e interesses da CoNTRATANTE nas áreas de Direito

Áãministrativo, Societário, Contratual, Terceiro Setor, Cível, Tributário, Trabalhista,

Penal e Fiduciária, a fim de atender às demandas do Hospital Estadual de são Luís de

Montes Belos Dr. Geraldo Landó.

1.1.Sãopartesintegrantesdopresentecontrato,independentementede
transcrição, os autõs do processo seletivo, a proposta comercial da

CoNTR-ATADA, e outros eventualmente relacionados, chamados doravante

como ANEXOS

b
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELE-BRAM O INSTITUTO
BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA

- IBGC, E A EMPRESA DI REZENDE

ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S.
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2. O presente contrato tem como fundamento o contrato de Gestão no 4312O22 -
SES/GO, para o gerenciamento, a operacionalizaçâo e a execução das a,çôes e

serviços'de saúdJdo Hospital Estadual de São Luís de Montes Belos Dr. Geraldo

Lánáà, respeitados os principios constitucionais da legalidade, da moralidade, da

publicidade e da eficiência.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

3. São obrigações do CONTRATANTE:

3.í.RetribuiraGONTRATADApelosserviçosprestadoscomprestações
pecuniáriasemparcelasmensaisaSeremliquidadasemate30(trinta)dias
de cada mês subsequente à sua realizaçáo, mediante o aceite do relatório

de atividades executadas e da nota fiScal competente pelo fiscal do contrato;

3.2. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos

profissionaisdaCONTRATADAàsinstalaçõesondeatuarão,desdeque
devidamente ldentificados;

3.3.NotificaraGONTRATADA,porescrito,sobrequalquerirregularidade
verificada na execuçáo dos serviços;

3.4'orientaraCoNTRATADA'porescrito,arespeitodequalqueralteração
nasnormasinternas,técnicasouadministrativas,quepossamterreflexono
relacionamento:

3.5. Exigir o cumprimento de todos os. compromissos assumidos pela

CoNTRÃTADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta;

3.6. Fiscalizar a execução do presente contrato conforme as normas

atinentes ao objeto contratado;

3'7'Assegurarosequipamentoseinsumosnecessáriosparaaexecuçãodo
presente ãontrato, piopiciando atendimento célere e eficiente das áreas de

apoio, logística e limpeza do ambiente;

3.8.AbsteÊsedeemanarqualquerordemdiretaafuncionárioda
coNTRATADA'devendodirigir-seexclusivamenteaossupervisores,
encarregados e gestores desta á fim de fazer cumprir qualquer exigência.

3.9. Fornecer procuração e apresentar tempestivamente os documentos e

providências solicitadás para a formulaçáo de defesas, representações,

propositurasdeaçÔesequaisqueroutrasdemandasdoseuinteresse;

3.l0.Arcarcomtodasasdespesasquesefizeremnecessáriasparaobom
andamentodaexecuçãocontratualtaiscomo:pagamentodecustas
processuaisemgeral,viagens'fotocópiaseoutras,medianterequisição
formal da CONTRATADA. fr
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CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

4. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente

"pficaràf 
à natureza e ao objeto do contrato, são obrigações da CONTRATADA:

4.l.Utilizarasmelhorestécnicasepráticasdisponíveisparaaexecuçãodo
serviço especializado identificado na cláusula Primeira, submetendo-se,

aindá, às normas e regimentos da unidade hospitalar e demais normas do

seu ofício, inclusive éticas;

4.2.AtenderfielediligentementeosinteressesdoGoNTRATANTE'
agendando reuniões ou farticipando das agendadas com e/ou pelo mesmo'

semPre que houver necessidade;

4.3. Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a

existência de protlemas que possam interferir no andamento dos serviços

contratados;

4.4. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços' prestando todas as

informaçÕes e apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados;

4.5.Disponibilizarpessoalespecializadoedevidamenteregistradonoórgão
de classe compeiente, se necessário, que deverão realizar os serviços

objeto deste contrato de acordo com as normas de higiene' regulação e

éticas existentes;

4.6. Apresentar a listagem completa com nome e identificação funcional de

todososenvolvidos-naprestaçãodosserviçosobjeto.destecontrato,
devendoinformarimediatamentequalqueralteraçãonestalistagem;

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo' a única responsável por

"n."rgo" 
sociáii, úabalhistas e' previdenciários, seguro de acidente de

trabalho, "n""iio" 
fiscais ou qualquer outro encargo fiscal' tributário'

fáiaenclario Ju trabalhista, advindos da consecução do objelo. deste

contrato, motivo pelo qual o CONTRATANTE náo responde' solid-ária ou

subsidiariamente.porquaisquerobrigaçõestrabalhistas'previdenciáriase
fiscais da CONTRATADA;

4's.Assumiraresponsabilidadetécnicadesuasatividades,semgarantiade
êxito;

4.g.RemeterimediatamenteaoCONTRATANTEasintimaçõeseas
notificações,administrativase/oujudiciaisqueSejamdointeressedeste,
comoconcomitanteencaminhamentodasinformaçÕes,dosdadose
documentosnecessáriosparaadefesa,emjuízoouforadele,sobpenade
responsabilidaãe adminisirativa, civil e criminal daquele que deixar de fazê-

lo ou se o fizer fora do Prazo;

lltôÍlÍuto aa^sllâio
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4.10. Encaminhar ao CONTRATANTE os requerimentos e/ou notificações

extrajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade Pública sob

seu gerenciamento, indePe ndentemente da data de sua ocorrência, sempre

que receber Por engano (ou náo) qualquer expediente dessa natureza' sob

pena de resPonsabilização Por as e danos;
A
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4.1'1. Organizar e alocar seus prestadores de serviço de forma condizente

com o fluxo de atendimento e com a demanda pelos serviços ora

contratados;

4.12. Garantir que todas as atribuições e responsabilidades profissionais

estejam formalmente designadas, descritas, divulgadas e compreendidas
pelos envolvidos nas atividades de gerenciamento;

4.13. lnstituir mecanismos de mensuração da produtividade da equipe

executora do contrato, gerando relatórios e prestando informações;

4.14. Substituir a qualquertempo empregado ou preposto seu que não esteja

agindo com urbanidade e cortesia, ou que coloque em risco a saúde do

ambiente organizacional;

4'lS.CumprirtodasaSnormasdesegurançaemedicinadotrabalho
atinentes à sua área de atuação;

4.í6. Submeter-se à fiscalizaçáo do CONTRATANTE, ou poÍ qualquer Órgão

fiscalizador quanto ao objeto deste contrato;

4.17. lndenizar todo e qualquer dano que possa advir' direta ou

indiretamente, ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrente da prestaçáo

de serviços, respondendo por si, seus sócios e sucessores;

4.18. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por

seus empiegados, nas dependências do CONTRATANTE;

4,19'Manterquadrodepessoalsuficienteparaoatendimentodaprestação
de serviços, conforme previsto no presente instrumento, sem interrupção'

seja poi motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou

OeÀissao de empregados, que náo terão, em hipótese alguma' qualquer

relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva

responsabilidade da CoNTRATADA as despesas com todos os encargos e

obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

4.20'Garantirabsolutosigilosobretodososprocessos'inÍormaçÕese
quaisquerdadosdisponibilizadospeloCONTRATANTE,paraaexecuçãodo
objetodestecontrato,sobpenaderesponsabilizar-secivil,penale
administrativamente, pela divulgação indevida das informaçÔes'

4.21. Atuar no presente contrato em conformidade com a Legislação vigente

pertinenteàProteçãodeDadosPessoaiseasdeterminaçÕesdeórgãos
ieguladores/fiscalizadores sobre a matéria, bem como a Lei 13.709/2018,

além das demais normas e políticas de proteção de dados;

4.22.Qualquerviolaçãodesegurançanoâmbitodaresponsabilidadee
desempenho das atividades da CONTRATADA' bem como suspeita de

violaçáo relativa à proteção de Dados Pessoais, deverá ser NOTIFICADO

em até 24 (vinte e quatro) horas ao CONTRATANTE;

4.23. Promover o ajuizamento de todas as medidas administrativas e

judiciais, além da defesa do IBGC' ou qualquer pessoa jurÍdica do mesmo

I
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grupo econômico, nas demandas que lhes forem contrárias, com seu

ácompanhamento até decisão final, em todo o território nacional;

4.24. Realizar o acompanhamento e patrocínio de ações judiciais

trabalhistas e cíveis, em trâmite na Justiça do Trabalho, Justiça Comum ou

emJuizadoEspecialCível,comoobjetivode,pormeiodopatrocínioe
constante acompanhamento desses processos e intensa interação com os

envolvidos, construir, apresentar e acompanhar a implementação de

medidas de saneamento e de programas institucionais, em conjunto com os

departamentos da entidade que minimizem riscos institucionais;

4.25. Realizar o acompanhamento e patrocÍnio de procedimento

administrativo ou ação judicial nas áreas trabalhista e cível' de alta

"orpleriO"ae 
e singularidade de objeto, que demandem sólido

conhecimento do direito material controvertido ou que envolvam valores

acimadeR$5oo.ooo,oo(quinhentosmilreais)ourestriçÕesdedireito;

4.26. Realizar o acompanhamento e patrocínio de pro-cessos administrativos

e iudiciais que envolvam Direito ÀdministÍativo, Societário' Contratual'

i"i;;i;" S"à; e iributário; inquéritos civis; ações coletivas; ações civis

oJuri"r" ou processos administrativos e judiciais de qualquer área do direito

que tramitem em Estado diverso de Goiás e São Paulo;

4.27. Os trabalhos de natureza contenciosa compreenderão a adoção de

toã"" 
"" 

providências necessárias, com a interposição de todos os recursos

àãUi"À,'". todas as instâncias, mediante atuação profissional intensiva'

inclusive com a apresentação de memoriais e sustentaçáo oral' caso

entendamos necessário;

4.2S.Promoveraelaboraçãoerevisãodeminutasdosatossocietários,tais

"àÀo "i"i 
de assembleja ou alterações de estatuto necessárias para

;;ãçã" à condução das atividades do IBGC, inclusive na expansão da sua

;i;"-C áÃ éspeciar para outros Estados, e demais negócios que

promovam o crescimento da instituição;

lt{§Tíuro àl slrflio
ot 6EslÀo coMeaiÍlL loÁ

em reuniÔes e
necessário, Para

4.29. Realizar o acompanhamento e participaçáo

assembleias, de forma remota e presencial, caso

exposição, discussão e solução de questôes jurídicas;

4.30.Realizaraelaboraçáoerevisãodetermosenotificaçõesextrajud.iciais,
úLã como Oe todos os dôcumentos pertinentes aos atos jurídicos que devam

;; ;;;iláJ"" pelo IBGC, pelos membros de sua diretoria e ainda qualquer

ártá pà."o" que seja parte integrante do grupo econômico a ela vinculado;

4.31. Prestar assessoria jurídica nas relações com órgãos púb-licos,

ãà.p*"Ààà"ao o estaUeptlmento de estratégia de atuaçáo especÍfica e

acompanhamento dos representantes do IBGC em reuniões;

4'32.Elaborarrespostaaconsultaseassessoriajurídicarelativaaaspectos
ô;i"tóÃ ", 

geral junto aos órgãos Municipais, Estaduais ou Federais,

réÉ.ún"o"t cori o desenvolvimento das atividades do IBGC;

\\
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4.33. Prestar assessoria jurídica em licitações e contrataçÕes públicas, bem

como em procedimentos de implementação de parcerias com a

Administraçáo Pública nas suas várias formataçÕes, em procedimentos de

manifestação de interesse social, em chamamentos públicos, e atuação
junto aos Tribunais de Contas e ao Ministério Público;

4.34. Realizar a elaboraçáo e revisão de contratos de operaçÕes mais

complexas, como parcerias (joint ventures) e M&A;

4.35. Prestar assessoria jurÍdica para atendimento da Lei Geral de Proteção

de Dados (LGPD) e assessoramento direto e revisão na implantaçâo de

programa de compliance (elaboraçáo de política de proteção de dados' de

bOoigo Oe Conduta, treinamento da equipe, etc )'

4.36. Realizar a elaboração de respostas a consultas relativas a aspectos

fiscais em geral e estruturaçáo ou planejamento tributário;

4.37. Elaborar resposta a consultas relativas a aspectos trabalhistas em

geral,relacionadascomodesenvolvimentodasatividadesdoIBGC,
i'ncluindo discussões estratégicas em negociaçôes ou acordos coletivos,

contratos de trabalho e auditoria do atual status das contrataçÕes, com

objetivo de rever conceitos e estratégias em conjunto com o RH;

4.38. Prestar assessoria jurídica em operaçÕes de locação, arrendamento

ou aquisição de imóveis;

4.39. Prestar assessoria jurídica na análise das atividades beneficentes do

táôC, para aquisição dó certificado do CEBAS e formulação de novos

,ãqr"rir"nto",' e aãoçâo de demais estratégias tributárias para fruição de

isenção e imunidade.

CLÁUSULA QUINTA_ DAS CONDIÇOES DE EXECUçÃO

5. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada em favor do Hospital

Estadual Oà Sao Luís de Montes Belos Dr. Geraldo Landó, indicado na Cláusula

Primeira deste contrato, sem nenhum custo adicional e deveráo atender a todos os

requisitos dos ANEXOS deste instrumento'

5'í.ACoNTRATADAmanteráequipetécnicaespecializadaparaa
prestaçáo dos serviços contratados, todos devidamente inscritos no
'con."ino profissional competente, em quantidade suficiente para a
execução das atividades objeto do contrato de forma eficiente, eficaz e

efetivá, devendo fazer, ainda, com que seus colaboradores, sócios e
prepostos cumpram a carga horária estabelecida em lei, para atuação do

proiissional, ficando proibido o excesso de jornada de trabalho'

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará p

trabalhistas, previdenciários, da infortuní
comerciais, médicos e os decorrentes de

ocupacional de seus funcionários, sócios e

ll{5TtruÍo ae^SlLErto
Ot C'5TÀO COMPÀI'ILHÀOA

or todos os encargos sociais,
stica do trabalho, fiscais.

controle médico de saÚde
prepostos, utilizados Para a
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consecuçáo do objeto desta avença e outros resultantes da execução deste

contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria

5.3. A CONTRATADA deverá garantir a contÍnua' integral e ininterrupta

prestaçãodoserviço,independentedeÍérias,faltasaoserviço,feriados,
iinais d'e semana, greves de qualquer natureza ou espécie, obrigando-se ao

cumprimento incoÀdicional do número de profissionais para atendimento do

objeio e demais cláusulas do contrato sob as penas da lei'

5.4. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade integral e

exclusiva pelos serviços contratados, bem como, responder por todas as

atividades deconenteâ da prestação de serviços aqui GONTRATADA'

S.S.ACONTRATADAdeverámanter-se,duranteaexecuçãodocontrato'
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas' bem como com

iodasascondiçÕesdehabilitaçãoequalificaçãoapresentadasnaproposta
comercial.

5.6. Os serviços ora contratados seráo prestados diretamente por

piáhr"ionris oá coxrRlrADA, devidamente indicados e de sua inteira

responsabilidade.

5.7. A CoNTRATADA deverá enviar mensalmente, até o 5o (quinto) dia útil

ào rca subsequente à respectiva execução: a Nota Fiscal competente e o

relatório de atividades executadas, que evidencie claramente a execução

dos serviços contratados.

5.g. o CoNTRATANTE se reserva ao direito de exigir a apresentação prévia

ào. do"ur"ntos de habilitaçáo e qualificação dos profissionais que

executarão os serviços em nome da GONTRATADA, com poder de veto'

devidamente fundamentado, o que deverá ser feito pela CONTRATADA em

até 48h após o recebimento da solicitação'

5.9. A inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pela

CórufnafAolbu quaisquer outras ações ou omissões que impliquem em

àes"rmprimento do ajustado, sujeitará a mesma às penalidades previstas

neste contrato.

5.10. Fica vedado à CoNTRATADA fazer o uso em material de divulgação

de seus serviços ou outros meios correlatos, da imagem e do nome do

CoNTRATANÍE bem como do Estado de Goiás ou da secretaria de Estado

oa sarioe, sem que haja prévia e expressa autorização para tal finalidade.

5.11. A prestação de serviços aqui contratados poderá ser executada pela

matriz eiou fitiáis Oa CONT|fATADA, desde que expressamente informado,

edesdequeestejamregularescomasobrigaçõesfiscaisetrabalhistas.

5.12,Aprestaçãodosserviçosoracontratadosnãoimplicaemvínculo
empregatício, nem exclusividade de colaboraçáo entre as partes'

5.í3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a

utilizaçáo de pessoal para execução do obieto deste contrato, incluídos os

un"rrgo. trabalhistas, previdenciários' sociais,. fiscais e comerciais

resultãntes de vínculo êmpregatício, cujo ônus e obrigaçÕes, em nenhuma

hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE
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5.í4. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse
público e das suas implicaçÕes axiológicas, ao que, assinando o presente

contrato, manifesta total concordância em favor da sua incidência na

presente avença, notadamente quanto à sua observância em favor do

boUrnlfluÍE, enquanto entidade parceira do Estado de Goiás na

execuçáo da política pública da saúde por ele traçada'

CLÁUSULA SEXTA _ DA FISCALIZAÇÃO

6. Os serviços seráo fiscalizados em sua execuçáo, relativamente ao cumprimento das

normas tétnicas, padrão de execução e normas de procedimentos, inclusive

ãã.ini.tr"tluo", aos quais se submetem a CONTRATADA e seus prepostos,

;;i"ii;;à;-;, a CoNiRATADA, no caso de eventual infração' às penalidades

esiabelecidas neste contrato e na legislação vigente'

6.1. Os pagamentos em favor da CONTRATADA estaráo aptos para

processame-ntoequitaçãoSomenteapósa.fiscalizaçãodequetrataocapuÍ
edesdequeofiscaldocontratoatesteaefetivaprestaçãodosserviços.

6.2.AfiscalizaçãodequetrataestaCláusulanãoexcluinemreduza
àsponsabilidaoê oa cournATADA por eventuais danos causados ao

courRareNrEouaterceiros,resultantesdeaçãoouomissão,culposaou
dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados'

6'3.AfiscalizaçãodoCoNTRATANTEsefaráexc|usivamentesobreo
cumprimentodosserviçoscontratados,preservandoaautonomiatécnicada
CONTRATADA sobre os mesmos'

IIISTIÍUÍÔ BIA§IL€IRO
oÉ e!§lÀo coM ÊÂsYll-HÀoÀ

CLÁUSULA SÉNMA_ DO VALOR CONTRATUAL

7. O valor mensal pactuado para a realização dos serviços previstos neste instrumento

edeR 15 0 00 utnze il rea

7.í. o valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao

cuÁprimento integral do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, trigYlo:

incid.entes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos soclals e

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros Poderá ocorrer o

reembolso a õONfnlfADA pelos gastos extraordinários realizados,

necessárias ao cumprimento do objeto contratual, tais como passagens'

éstadias, e demais despesas, desde que previamente autorizados pelo

CONTRATANTE.
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mediante o aceite do relatório de atividades executadas e da nota fiscal competente

pelo fiscal do contrato.

8.l.opagamentomencionadonocaputserárealizadoatravésdecrédito
bancário, na conta indicada pela ooNTRATADA na nota fiscal enviadâ à

CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA'

8.2. Sob pena da multa prevista na cláusula Décima Terceira deste contrato,

à CoNTRATADA e taxativamente vedada a emissão de boletos, duplicatas

ou outros títulos de crédito em face do CoNTRATANTE, sem a expressa

solicitação e/ou permissão desta, sendo a transferência bancária o único

meio para quitação de debitos decorrentes da avença'

S.3.oCoNTRATANTEpromoveráaretençãodetodosostributosou
conhibuiçÕessociaisdevidasemrelaçãoàprestaçáodosserviços.'objeto
deste contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária

vigente.

8.4. E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no.prazo

estipulado qúe os documentos hábeis apresentados para recebimento não

seencontremcomincorreções.Casohajaalgumaincorreção'opagamento
só será realizado após esias estarem devidamente sanadas, respeitado o

fluxo interno de pagamentos do CONTRATANTE'

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidãção qualquer obrigação financeira que eventualmente

lhetenhasidoimpostaemvirtudedepenalidadeouinadimplênc|a,ficando
o CoNTRATANiE expressamente autorizado a reter pagamentos ou

efetuar descontos nos valores devidos à CONTRATADA'

g.6, Existindo valores remanescentes correspondentes a revisóesde glosas

eoucorreções,oSmesmospoderãoserefetuadosnomêsseguinteasua
apuraçáo.

S.T.ACoNTRATADAdeveráencaminharjuntocomanotafiscalecomo
relatório de prestação de serviços:

l) A cada Pagamento:

a)documentosquecomprovemasuaregularidadefiscalconcernente
aos tributos fedeiais, por meio de Certidão Negativa de Debitos Conjunta

emitidapelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil-SRFBe
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda

EstadualdoEstadodeGoiásedaFazendaEstadualdesuasedeouna
unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade

Federativa'oquedeveráserfeitopormeiodeapresentaçãodeCeúidão
Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade jrlrrtg à .Fazenda
úunicipal de onde estiver situada a sede da CoNTRATADA e/ou a sua

unidadê filial prestadora dos serviços, que deverá ser feita por meio de

Certidão Negativa de Debitos Municipais;

á\
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d) documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social, conforme dispõe o art. 195, 8 3o, da Constituição Federal, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

f) Declaração de Não Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de

iáturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada'

ll) Sempre que solicitado:

a) cumprimento das obrigações contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho, caso existente para o ofício;

b) cumprimento das demais obrigações estabelecidas na Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT em relação aos empregados vinculados ao

contrato.

S.S.ACONTRATADAdeveráfazerconstarnaNotaFiscal:"adescriçáoe
período dos serviços prestados, número do contrato de prestaçâo de

serviços celebrado enÚé o CONTRATANTE e a CONTRATADA, Número do

óontiato de Gestão da SES/GO e os dados bancários para pagamento"'

g.g. o relatório de prestação de serviços que deverá ser obrigatoriamente

enviadopelaCONTRATADAmensalmente,evidenciaráclaramentea
execução contÍatual, sob pena de não aceitação e glosas'

CLÁUSULA NONA _ DAS GLOSAS

g. o GoNTRATANTE poderá efetuar retenções ou glosas do pagamento de qualquer

documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) execução parcial, defeituosa ou insatisfatória dos serviços que resulte

no aproveitamento de apenas parte do trabalho'

b) inexecução total ou execução defeituosa ou insatisfatória dos serviços

que resulte na perda total do trabalho'

c) não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a
execuçáo do ãerviço, ou utilização em qualidade ou quantidade inferior

à demandada.

d) descumprimento de obrigação relacionada ao objeto do ajuste que

possa ensejar a responsabilização solidária ou subsidiária do

CONTRATANTE, independente da sua natureza'

9.1. O desconto correspondente às glosas será eÍetuado até o mês seguinte

à sua aPuração.

\ .fr
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CLÁUSULA DÉCIMA _ DA VIGÊNCIA

,10. o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 1310912022 e

término em 12106t2023, poden?o ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, até o

limite estabelecido no seu Regulamento de Compras

10.í.AvigênciadestecontratoévinculadaàvigênciadocontratodeGestão
no 43t2oi2_ SES/GO, deste modo, a extinção de um opera, imediatamente,

a extinção do outro, podendo ocorrer a qualquer tempo' nesse. caso'

tornandô_se inexigivel a continuidade do contrato. Na Íalta do cumprimento

da totalidade oo õoleto aqui contratado, náo resistirá nenhum ônus para as

partes, à exceção d'e saldo residual dos serviços já prestados'

10.2.Asprorrogaçõesdeverãoserpreviamenteajustadaspormeiodetermo
aditivo.

CLÁUSULA DÉC]MA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçOES

ll.Esteinstrumentopoderáseralterado,medianteacordoentreaspartes,ouna
ocorrênciadefatossupervenientesealheiosàvontadedaspartesdevidamente
comprovados, sempre por meio de Termo Aditivo'

í1'1.Acréscimosesupressõespoderáoocorrerdecomumacordoentreas
partes, obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de

termo aditivo.

íl.2.osvaloresunitáriossáofixoseirreajustáVeispeloperíodode90
(noventa) dias, podendo ser reajustado em caso de prorrogaçáo contratual

oumedianteacordoprevioentreaspartes,combasenoíndicede|PCA
("41"" úá"io"al de 

'Preços ao Consumidor Amplo) ou outro que vier

substitui-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISAO

12. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

l2.l.ConstituemmotivosparaarescisãounilateralpeloCONTRATANTE:

12.1.1. O não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA'

l2.l.2.Emcasodereajustefinanceiro,afaltadeacordoquantoao
Percentual a ser efetuado'

l2.l.3.ocumprimentoirregulardecláusulascontratuais,especificaçÕes
e prazos Pela CONTRATADA.

,fl
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12.1.4. O inadimplemento total ou parcial das obrigaçÔes contratuais por

parte da CONTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no seu

cumPrimento.

í2.1.5. O atraso injustificado no início dos serviços ou no cumprimento

de etapa.

12.1.6. A paralisaçáo dos serviços, sem justa causa e sem prévia

comunicação ao CONTRATANTE

12.1.7.Asubcontrataçãototalouparcialdoobjetodopresentecontrato
sem prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE; a associação da

CoNTRATADAcomoutrem,bemcomoacessáooutransferência,total
ouparcialdoobjetocontratado,afusão,cisáoouincorporaçãoda
CONTRATADA.

í2.l.S.odesatendimentodasdeterminaçõesregularesdaautoridade
designadaparaacompanharefiscalizaraexecuçãodosserviçosquanto
ao cirmprimento do contrato e das metas estabelecidas'

12.1.9. O cometimento reiterado de falhas na sua execução' anotadas

em registro próprio, pela Coordenação do CONTRATANTE'

12.1.10. A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa

CONTRATADA.

12.1.1í.Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestrutura
da CONTRATADA que prejudique a execução deste Contrato'

12.1.12. O término do Contrato de Gestão no 4312022 - SESiGO'

12.1.13. O descumprimento de qualquer obrigaçáo entabulada no

presente contrato por parte da CONTRATADA

12,1.14,AocorrênciadecasofortuitooudeforçamaioÍ,regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato' mediante

notificação com aviso de recebimento com efeitos imediatos'

l2.l.ls.Aqualquertempo,semjustificativa,mediantenotificaçãopor
vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência

12.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

12.2.'l.OdescumprimentodasobrigaçÕescontratuaisporpartedo
CoNTRATANTE,mediantenotificaçãocomavisoderecebimentocom
60 (sessenta) dias de antecedência'

12.2.2' O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias'

contadosdadatadoVencimento,sejacomrelaçãoaobras,serviçosou
fornecimento,ouparcelasdestesjárecebidosouexecutados,salvoem
casodecalamidadepública,graveperturbaçãodaordeminternaou
guerra.

í2.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderáo firmar distrato formal,

npotese'na qual deverá ser pactuado o periodo de continuidade dos serviços

rt§IlÍuÍo BlÀsl!E,io
oÉ GatrÀo côld?aira8ÁoÀ
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contratados, sendo vedada pactuação que traga prejuízo às partes ou aos cofres

públicos.

12.4, Ém qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a

continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela

CONTRATADA pelo páríodo mínimo de 30 (dias) ou até que o CONTRATANTE

formalize novo 
-contrato 

com prestador diverso, sendo cabível a remuneração

proporcional à CONTRATADA por esse período.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13. Salvo a comprovada e inequívoca ocorrência de caso fortuito ou força maior, a

iniiriào oe qralquer Cláusula, termo ou condição do presente contrato, além de facultar

ao C'OUfRÁ1AúTE o direito de considerá-lo rescindido, obrigará a CONTRATADA e

seus sucessores, ao pagamento de cláusula penal equivalente a 10% (deí por.cento)

do valor total do contrato, corrigido monetariamente pelo indice do IPCA (lndice

úà"ionat de preços ao Consumidór Amplo), ocorrida no período, até o adimplemento'

sãÀ pretuizo de ier que indenizar pelas perdas e danos que comprovadamente a parte

inocente tiver suPortado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUSÊNCIA DO VíNGULO

14. A CONTRATADA declara, nos termos do parágrafo único do artigo 40 da Lei no

iS.SOSIOS, que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes

colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de poderes integÍantes

àá Oôa" ou entidade da administração pública esladual, ou que sejam, cônjuge,

compãnheiro ou parente consanguíneó, adotiv_o ou aÍim, em linha reta ou colateral ate

3ã giáu, de dirigentes e/ou equiválentes, do CONTRATANTE, com poder decisório'

14.1 . Fica expressamente estipulado que náo se estabelece, por força

deste contrato, qualquer vínculo societário entre as partes, tampouco

constitui formação de grupo econômico. Também náo se estabelece

qualquer vínculô empregatício de responsabilidadedo CONTRATANTE

com relação ao pessoal que a GONTRATADA . utilizar direta ou

indiretaménte, na execuçáo do presente contrato, e vice versa, correndo

por conta exclusiva do responsável pela contrataçâo dos colaboradores'

iodas as despesas, inclusive os ençlrgos decorrentes da legislação

vigente, seja ela trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer

oúra, obrigando-se as partes ao cumprimento das disposições legais,

quer quanto à remuneração do seu pessoal, sócio e prepostos, como

tambem dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro

contra acidentes de kabalho.

14,2. No caso de eventual reclamação trabalhista, promovida pelo

pessoal empregado pela CONTRATADA na execuçáo do ob.ieto desta

avença em'quã o CONTRATANTE seja chamado como responsável

solidário ou subsidiário, fica desde já pactuado que a CONTRATADA se
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obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando à
exclúsão do CONTRATANTE do polo passivo da relação processual,

assumindo, ela, CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer

responsabilidade por eventual débito trabalhista oriundo do presente

contrato, mesmo após o término do presente.

í4.3. lgual responsabilidade caberá ao CONTRATANTE, se a

CONTRÁTADA vier a ser chamada como responsável solidária ou

subsidiária por funcionários utilizados pelo CONTRATANTE'

14.4. É assegurado ao CONTRATANTE o direito à retenção de

pagamentos e valores devidos à CONTRATADA até que seja o
ôdlrlfnaflufE excluído do polo passivo da demanda trabalhista ou

até que comprove a CONTRATADA ter adimplido eventuais

pagamentos decorrentes de condenações judiciais, podendo, ainda, o

bdUrnaralrlrE utilizar-se dos valores retidos para pagamento, total ou

parcial, de eventual condenaçâo judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ DA NÃO CONTRATAÇÂO DE MENORES

15. As partes DECLARAM, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso XXXIll,

"rt. 
zt, o, constituição Federal, que não empregam menor de dezoito anos em trabalho

noiurno, perigoso óu insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, à exceção

dos menàrei a partir de quatorze anos amparados pela condição de aprendiz, nos

termos da Lei Federal no í0.097/2000.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA POLíTICA DE COMPLIANCÊ

16. Constituem base da relaçáo entre as partes, as seguintes disposiçÕes de

conformidade:

16.í.ACoNTRATADAsecomprometeaadotarosmaisaltospadrões
éticosdecondutanaconduçãodosseusnegócios,especialmenteos
relacionadosaoobjetodesteinstrumento,assimcomoemqualquer
outra iniciativa envolvendo o GONTRATANTE'

16.2. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios'

administradores, gestores, representantes legais, empregados'
prepostos e subcontiatados ("Colaboradores"), a não pagar' prometer ou

autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de

vantagem (i']agamento lndevido)' direta ou indiretamente, a qualquer

Funciónário púolico ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o
objetivodeinfluenciá-loinapropriadamenteourecompensá-lodealguma
forma,emtrocadealgumbenefícioindevidooufavorecimentode
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para o CONTRATANTE' para

fins deste instrumento
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16.3. A CONTRATADA garante que nâo emprega e nâo empregará
direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento,

trabalho escravo, trabalho infantil.

16.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários

de boa-fé, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigaçôes que

lhe incumbem para a cabal realizaçáo do objeto do presente contrato,

bem como atuar de acordo com os padrões éticos e normas internas do

CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus

colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir

que a prestação de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com

todas as normas internas do CONTRATANTE.

16.5. A CONTRATAOA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestação dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis

aplicáveis à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará

durante sua atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa

(Lei n.8.429/1992); o Código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei

n. 12.84612013), e o Decreto Federal no 8.420' de 18 de março de 2015,

que a regulamenta.

16.6. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato

com as autoridades governamentais brasileiras, respeitará as

disposiçôes do CÓdigo de Ética e ou Estatutos aplicáveis ao

OrgaoiátiUaOe e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade'

í6.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do

CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que

possam prejudicar a reputação deste. Em caso de uso indevido do nome

do CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, teÍmo ou

expressão vinculados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE,

responderá a GONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes.

16.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer

treinamentos eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou

pelos seus fornecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que

consta da lei anticorrupção e/ou politicas internas do CONTRATANTE'

bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta Alem

disto, a CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios,

diretores e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu

benefício participem de tais treinamentos.

16.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que se.la, ou aceitar

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação'
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda' que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma
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17. Os contratantes elegem o foro da comarca de Goiânia/Go, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas de interpretação

e aplicação deste contrato.

Por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato em duas vias, de igual teor

e forma, na presença de duas testemunhas, que abaixo subscrevem' para que se

produzam seus efeitos legais.

São Luís de Montes Belos, 13 de junho de 2022.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO COMPARTILHADA
CONTRATANTE
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Testemu nhas:

DI

trt,r.r.íi ,

ENDE ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S
CONTRATADA

2l
Nome: ;,J

1)
Nome
CPF:

ADI REZENDE ADVOCACIA
Ltilio Aleixo A. Soarcs

oAB/co 48.914

CPF
o-

o36. .3Y3. 3)t - 33
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